
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO 

Praça da Bandeira, nº253 -Fone/Fax (65) 351-1139- CEP 78170-000 – N. Sra Livramento –MT 

e-mail: licitacao@camaranossasenhoradolivramento.mt.gov.br 

Missão: Garantir excelência no processo de fiscalizar e legislar, envolvendo a população na busca de soluções 

para as demandas sociais, contribuindo para a satisfação do cidadão. 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI 14133/2023) 

 DISPENSA FÍSICA Nº 004/2024 

 

Objeto: Aquisição de salgados fritos, assados, refrigerantes e sucos para 

fornecimento aos eventos de pequeno porte promovidos pela Câmara 

Municipal de Nossa Senhora do Livramento – MT. 

Contratada: ELIZANGELA DE AMARAL CINTRA 

CNPJ: 35.990.970/0001-66 

Valor global: R$ 49.735,00 (quarenta e nove mil e setecentos e trinta e cinco 

reais). 

Vigência da contratação: 12 (doze) meses. 

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal com 

atesto. 

Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14133/2021 e Resolução nº 

005/2024. 

Assim, submeto o ato à elevada consideração de Vossa Senhoria para 

autorização, na forma do art. 72, inciso VIII da Lei nº 14133/2021. 

Nossa Senhora do Livramento – MT, 26 de abril de 2024. 

 

_____________________________ 

Carlinda Felipa de Campos Trigueiro 

Agente de Contratação 

 

 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a presente dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei 

14.133/21, como preceitua o art. 72, VIII do mesmo diploma legal. 

Nossa Senhora do livramento – MT, 26 de abril de 2024. 

 

 

_______________________________ 

Leila Lucia Martins de Mello 

Presidente do Legislativo 



RG nº. 15491463/SSP, inscrito no CPF sob o nº. 007.080.151-74, residen-
te e domiciliado na Rua 08 n° 3906 Bairro União, nesta Cidade de Matu-
pá/MT, denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa CLINICA
GUARANTÃ LTDA devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 01.978.923/
0001-85, com sede na Av. Governador Dante Martins de Oliveira nº 560,
Bairro Cidade Nova, na Cidade de Guarantã do Norte/MT, representado
neste ato pelo seu Proprietário o Sr° JEFERSON CAVALETT, inscrito no
CPF n° 990.354.641-68, denominada CONTRATADA:

Cláusula Primeira - Constitui objeto desta anulação do saldo de empenho
do “PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGE-
NHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA O DE-
SENVOLVIMENTO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROGRA-
MAS E LAUDOS EM ATENDIMENTO AO MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA, BEM COMO ATENDIMENTOS CLÍNICOS E EMISSÃO
DE ARQUIVO DIGITAL PARA ATENDIMENTO AO E-SOCIAL COM AS
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, REA-
LIZAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OCUPACIONAIS, COM FORNECI-
MENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GERENCIAMENTO DE DA-
DOS EM SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO, JUNTAMENTE COM
APLICATIVO BUSINESS INTELLIGENCE PARA MONITORAMENTO
DE INDICADORES EM TEMPO REAL PARA ATENDER AS NECESSI-
DADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATUPÁ/MT", de acordo com
Edital 004/2023 do respectivo Pregão Presencial nº 003/2023.

Cláusula Segunda - Por este instrumento, as partes resolvem, na melhor
forma de direito e para que produza seus efeitos legais, rescindir, como de
fato rescindido têm, o saldo da Nota de Empenho n° 15/2024.

Data Empenho Total
02/01/2024 015/2024 3.371,78

Cláusula Terceira - Desta forma, em cumprimento as Normas do Tribunal
de Contas do Estado e a Lei de Responsabilidade Fiscal, as partes
outorgam-se, recíproca e mutuamente, ampla em função da Nota de Em-
penho ora rescindido, a qualquer tempo e a que título for.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO LIVRAMENTO

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI 14133/2023)
DISPENSA FÍSICA Nº 004/2024

Objeto: Aquisição de salgados fritos, assados, refrigerantes e sucos para
fornecimento aos eventos de pequeno porte promovidos pela Câmara Mu-
nicipal de Nossa Senhora do Livramento – MT.

Contratada: ELIZANGELA DE AMARAL CINTRA

CNPJ: 35.990.970/0001-66

Valor global: R$ 49.735,00 (quarenta e nove mil setecentos e trinta e cin-
co reais).

Vigência da contratação: 12 (doze) meses.

Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias após apresentação da nota fiscal
com atesto.

Fundamento legal: art. 75, inciso II, da Lei nº 14133/2021 e Resolução nº
005/2024.

Assim, submeto o ato à elevada consideração de Vossa Senhoria para au-
torização, na forma do art. 72, inciso VIII da Lei nº 14133/2021.

Nossa Senhora do Livramento – MT, 26 de abril de 2024.

_____________________________

Carlinda Felipa de Campos Trigueiro

Agente de Contratação

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II,
da Lei 14.133/21, como preceitua o art. 72, VIII do mesmo diploma legal.

Nossa Senhora do livramento – MT, 26 de abril de 2024.

_______________________________

Leila Lucia Martins de Mello

Presidente do Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA

CÂMARA MUNICIPAL
CANCELAMENTO DO PROCESSO LICITATÓRIO 013/2024 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2024

ATA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Reunião para abertura de propostas realizada no dia vinte e quatro de
abril de dois mil e vinte e quatro, às nove horas, nas dependências da
Câmara Municipal de Nova Olímpia, sito à Rua Amazonas, número qui-
nhentos e doze W, Centro, na cidade de Nova Olímpia, Estado de Mato
Grosso. Que a Agente de Contratação, Camila Aparecida de Lima, desig-
nada pela Portaria nº 002/2024 juntamente com a Equipe de Apoio, com-
postas pelo Agente 1, Eliene Gomes dos Santos e Agente 2, Fábio Giullian
da Silva Moraes, designados pela Portaria nº 003/2024, reuniram-se para
análise das propostas comerciais oriundas do processo licitatório nº 013/
2024, Dispensa nº 011/2024 com o fim de contratação de empresa que
disponibiliza serviços de Comunicação Visual e afins, para atender as ne-
cessidades da Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT. Que após leitura
do Termo de Referência do referido processo licitatório, foi constatado pe-
la Agente e equipe de apoio, que o valor total estimado constante no item
1.2 é divergente do valor total constante na tabela; constatou-se também
na tabela, erro de digitação, no que diz com a quantidade do item 1 Out-
door confeccionado em lona vinílica medindo 9,0x3,0, que deveria conter
o total de 06(seis) unidades e não apenas 01(um) unidade. Em razão das
incorreções apontadas, a Agente de Contratação, em concordância com
os membros da equipe de apoio, decidiu pelo CANCELAMENTO do pre-
sente processo licitatório de Dispensa n.11/2024. E nada mais havendo a
ser tratado declarou encerrada a presente ata que segue assinada pelos
presentes.

Camila Aparecida de Lima
_____________________________________________

Eliene Gomes dos Santos
_____________________________________________

Fábio Giullian da Silva Mora-
es__________________________________________

CÂMARA MUNICIPAL
AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024 -

DISPENSA Nº 009/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2024

DISPENSA Nº 009/2024

Torna-se público o aviso de Contratação de empresa para aquisição de
Gêneros Alimentícios para Câmara Municipal de Nova Olímpia-MT, por
dispensa de licitação, com fundamento no inciso II do art. 75 da Lei Fede-
ral nº 14.133/2021, nas condições estabelecidas no termo de referência.

Os interessados em apresentar propostas de preços e/ou tomar ciência
das condições/exigências técnicas, administrativas e financeiras da con-
tratação, poderão acessar o termo de referência completo no sítio eletrôni-
co da Câmara, através do endereço eletrônico https://camaranovaolimpia.
mt.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes-e-contratos/, as propostas de-
verão ser enviadas para o e-mail: licitacao@camaranovaolimpia.mt.gov.br,
ou entregues na sede da Câmara Municipal na Rua Amazonas número
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